
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".30.692. DE 25 DE NOVEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA CoM AQUISIÇÃO DE LIVRoS DE LIBRAS
PARA AS UNIDADE ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL - DA UNIDADE DE GESTÃO DE
EDUCAÇÃo. REFERENTE À sot"tctreçeo on coMpRAS N. 77t.424 (COMPLEMENTAR). pRocESSo:
I2.4OO.2I2O2I. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. solrcrrAçÃo r.soz - UNIDADE oB crsrÂo on nouceçeo

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICipIo, uM cRÉDITo ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 105.813,69 (CENTO E CrNCO MrL OITOCENTOS E TREZE REArS E
SESSENTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAçÃO1OES;:

1 3.0 1. 1 2.36 1,0 L9 6.27 7 6 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS T]NIDADES ESCOLARES ENSINO I
3.3.90.3 2.00 MATERTAL DE DISTRIBUTcÃo cRaruira

OOOO PROPRIA

105.813,69

TOTAL....R$ 105.813,69

ART. 2' - A COBERTURA DO CnÉOrrO DE QUE TRATA O ART. t" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo prncral DA(s) SEGUTNTE(S) oor¡çÃo1Õns¡ no ORÇAMENTO
VIGENTE:

13,0I.I2.365.0195.2787 ACESSO A VAGAS DE EDUCACÃO INFANTIL 14 MESES A 3 ANOS)
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

RS 105.813.69

TOTAL....R$ I 05.8 13,69

R$

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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PR"EFEITURA cÍPro DE JUNDIAÍ

LUIZ

GESTOR DA GOVERNO EFINANÇAS

PUBLIcADo E REGISTRADo NA UNIDADE os cpslÃo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIpto DE JUNDIAI, Ao(s) vINTE E ctNco DIA(s) oo tr¿Ês DE NovEMBRo Do ANo DE Dots MIL E
VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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